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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL D€ ITABATÁNA 

PORTARIA N° -14'13-/  2025. 

DE J   deDEZEMBROde 2025. 

Designa servido~ pata exercerem as 
ftnçôes de Gesjor e Pisca! de Contrato., 
para atuarem no Contrate mencionado, 
no âmbito da PvefelWn de na bala na/SE. 

O Prefeito de ttabalana no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica  do 
Murficipio, çfc as dsposiçl$Ós da Lei Federal n0 14.133, de 10  de abril de 2021 (Nóva lei de 
Licitações), a Lei Municipal N° 2.705/2023, o Decreto Municipal N° 542/2023 e, 
subsidiariamente, com as disposições já estabelecidas no Decreto Federal no 11.246, de 27 
de outubro de 204, e 

CDNSE.QERAP/DO que  cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, Inc. III e 
art. 117, e seus parágrafos, ambos da Lei no 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de representantes da Administração; 

CONSZO1RAND que os órgãos públicos devem maul.er  gestor é fiscais, formairnente 
designados,, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são 
aquelas estabelecidas no art. 80, do Decreto Municipal N° 542/2023 e, em caráter 
suplementar, no art. 21 do Decreto Federal n° 11.246/2022; 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuIçés dos Fiscais Contratuais são aquelas 
estabelecidas nosarts. 90 e 10 do Decreto rhuiikip& suso aludido e, -ainda, nos arts. 22 a 24 
do mesmo Decreto Federal acima mencionado; 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, na forma do art. 187 da Nova Lei de 
Licitações Supra aludida, são normatizados, no que couber, os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura, contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento das atribuições e designações inerent-eç ao 
Gestor e Fiscais de Contratos, previstas nesta Portaria; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos Inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no 
âmbito da Prefeitura de Itabalana, os-servidores abaixo especificados, nas respectivas 
flua: 

1 	- LeiTa Margarida Fonseca Cruz- CPF n° 915 ***'•**t  -15- Gestqt-a do Contrato 

XX - Ana Patrícia dos Santos Mota, poçtadordo 'CPF 978. k,*fl04  Fistal doCon 

§10. Nas ausências e Impedimentos dos titular 	càm designados corno substitutos: 

I Gardênia Meneze$ Martins- CPF n°. 3J•* 	2.3-' Gestota do Contrato - Subsflt 

II - Tadane da Silva Santos , portadora do 0W n°. 098.**.***.83_  Fiscal substituta do 
ContratotfjsS. 
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Itabaiana, 	 bro de 2025. 

-Sntasôçta 
,Municipal 

ESTADO- DE SERGIPE 
PREFErTURA MU?ftUPALDE4tABMANA 

§20. A sübsUtuloMUi prevista não demanda, neçessai1amente,a necesldadecIaçniissão 
de nova Portw!ja bsndo,jo ojnente aclência, dos. respec±NoS.StIbStltutos neste «esente 
mesmo docum~,,,em,vh'tude da sua Já nominço qyeatendimeqpo Principio da 
Eficiência. 	 - - 

Art. 20  Os 'senadores dSSÔ'S atuarão, diretamente, no âmbito do Contrato no 
43q /2025, decorrente do PrOcedImento Ucitatórlo Pregão Eletrônico de Ucitação no 
002/2025-St4lt 

Parágrafo único. Constituem-se como-dados 	Iflre$ 

Co~ tbfe&do-Coàttato Viflâãió do Contrço 

COMERCIAL DE Gil» 
O 	objeto 	do 	presente 
Instrumento é a contratado 
de empresa para aquisIç 
de 	Água 	mineral;anos, 
açpqzeppda, -.1emgao 
rçtqrn4ei 	ççapaci4de 
2Q 	IItfçs, 	pra 	tÃr 	as 
neeêSidadés & 	Prefeitura 
de 	Itabálana 	e 	dem* 
órgM 	part1cipant, - 

çífldi6é 	e 
. 

 
exigências` estab6tecidasi,o-
Termo de Referência. 

:Q 	prazo 	de 	ylg8nda 	da 
contrataç$o são de 12 (doze) 

P(W1PQ*V1 por até 3.0 
nd forma dos artigos 3.05 

e107 da Lei n 	14.133, de 

- 

SANTO ANTONIGLTDA 

-- 	 -. 
- 

- 

- 	 - 	- 

Art. 30  - Dê-sé ciência aosintetsados e. seçautue iRo--fespectivo processo, inclusive quando 
-da realização de substltulçbes. 	- 	 - 

Art 40 - Esta Portaria entra em vigor itta dita e terá vàIIád&durante toda a vigência 
contratual, coasli erando-se, Inclusive, suas eventuais prorr gaõs, acaso. existentes. 

NTE: 

r1j 4c' -  

estora. do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Gestora do Contrato - Substituto 

Frécal subst4tuta-doContrato. - - 
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